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EMEI Professora Zuleika Pereira Leite – Processo SEI 
nº 6016.2019/0086056-6 À vista dos elementos contidos 
no Processo SEI nº 6016.2019/0086056-6, com base na com-
petência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 023575318 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis.

EMEI Professora Zuleika Pereira Leite – Processo SEI 
nº 6016.2019/0086478-2 À vista dos elementos contidos 
no Processo SEI nº 6016.2019/0086478-2, com base na com-
petência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 023603203 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis.

EMEI Professora Rosemary Silva – Processo SEI nº 
6016.2020/0014592-3 À vista dos elementos contidos no 
Processo SEI nº 6016.2020/0014592-3, com base na compe-
tência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 027594049 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis

EMEF Dom Veremundo Toth – Processo SEI nº 
6016.2019/0090445-8 À vista dos elementos contidos no 
Processo SEI nº 6016.2020/0014592-3, com base na compe-
tência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 026160789 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis

EMEF Dom Veremundo Toth – Processo SEI nº 
6016,2019/0085986-0 À vista dos elementos contidos no 
Processo SEI nº 6016.2019/0085986-0, com base na compe-
tência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 023539286 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis

CEU EMEF Vi la  do Sol  –  Processo SEI  nº 
6016,2019/0085146-0 À vista dos elementos contidos no 
Processo SEI nº 6016.2019/0085146-0, com base na compe-
tência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 023530007 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis

 6016.2020/0058407-2 - PORTARIA Nº 224, DE 
13/07/2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decre-
to nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo 
em vista o estágio probatório dos servidores do CEI DIRET 
JARDIM SÃO JOAQUIM

RESOLVE:
Art. 1º Constituir, no âmbito do CEI DIRET JARDIM SÃO 

JOAQUIM, a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
composta pelos seguintes servidores:
Vanessa Esposito Gil Rabelo RF: 737.770.3/1 Assistente de Diretor de Escola;
Adriano dos Santos Vaz RF: 775.837.5/2 Coordenador Pedagógica;
Renata Oliveira Vasconcelos Gomes RF: 711.319.6/3 Professora de Educação Infantil;
Tatiane Silvestre da Silva RF: 824.299.2/2 Professora de Educação Infantil;
Ivna Keren Ferreira Santana RF: 826.196.2/1 Auxiliar Técnico de Educação.

Art. 2º A CEEP deverá realizar a avaliação especial de de-
sempenho, durante o período de estágio probatório, conforme 
disposto no Decreto nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2020/0058182-0
PORTARIA Nº 225, DE 13/07/2020
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo 
Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista o estágio probatório dos servidores do CEU 
CAPÃO REDONDO – PROF DR CELSO SEIXAS RIBEIRO BASTOS, 
RESOLVE:

Art. 1º Constituir, no âmbito do CEU CAPÃO REDONDO 
– PROF DR CELSO SEIXAS RIBEIRO BASTOS, a Comissão Espe-
cial de Estágio Probatório – CEEP, composta pelos seguintes 
servidores:
RITA DE CASSIA OLIVEIRA DE CASTRO  RF: 750.8450/1  COORD PROJETOS;
ZELITA PAULA BITENCOURT  RF: 681.927.3/2  AUX. TEC.EDUCAÇÃO;
MARIA LUCIA GONÇALO DA SILVA  RF: 683.141.9/1  AUX. TEC. EDUCAÇÃO;
CARLA DIONISIO MONTREZOL  RF: 773.093.4/1  ANALISTA DE INF. CULTURA E DESPOR-

TO;
JOSIANE JESUS DE OLIVEIRA  RF: 792.149.7/1  ANALISTA DE INF CULTURA E DESPOR-

TO;
Art. 2º A CEEP deverá realizar a avaliação especial de de-

sempenho, durante o período de estágio probatório, conforme 
disposto no Decreto nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

6016.2020/0057911-7
PORTARIA Nº 226, DE 13/07/2020
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo 
Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista o estágio probatório dos servidores da EMEF Jd 
Mitsutani I – Jornalista Paulo Patarra,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir, no âmbito da EMEF Jd Mitsutani I – Jor-

nalista Paulo Patarra, a Comissão Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, composta pelos seguintes servidores:
ED CARLOS LUIZ DA SILVA RF: 8159980/1 ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA;
KLEBER GUILHERME OLIVEIRA RF: 7914661/1 ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA;
KATIA CRISTINA DE FREITAS RF: 792.052.1/1 COORDENADOR PEDAGÓGICO
JOSELI PEREIRA DOS SANTOS RF: 7964404/1 PROF. DE ED. INF. E ENS. FUND. I;
THIAGO SALES DE OLIVEIRA RF: 7909250/1 PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO;
SORAIA RODRIGUES GOMES RF: 823.983.5/1 PROF. DE ED. INF. E ENS. FUND. I;
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA RF: 6939414/2 SECRETÁRIO DE ESCOLA

Art. 2º A CEEP deverá realizar a avaliação especial de de-
sempenho, durante o período de estágio probatório, conforme 
disposto no Decreto nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2020/0058425-0
PORTARIA Nº 227, DE 13/07/2020
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo 
Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista o estágio probatório dos servidores da EMEI 
DOLORES DURAN,

59.199/20, que estabelece que o modelo, as características e as 
especificações técnicas dos tecidos e demais materiais utiliza-
dos na confecção dos uniformes constarão de normas próprias 
a serem expedidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
observados os critérios conforme, durabilidade e adaptação às 
condições climáticas;

- o disposto no Decreto nº 51.450/10, que estabelece que 
a composição dos kits dos uniformes deverá ser definida em 
portaria do Secretário Municipal de Educação e que, dentre as 
formas possíveis de entrega dos kits, poderá ser eleito o sistema 
de credenciamento de fornecedores e retirada direta dos itens 
pelos responsáveis legais do(s) aluno(s);

- o disposto na Portaria SME nº 3.921/16, que dispõe sobre 
a aquisição e distribuição dos Uniformes Escolares para os edu-
candos da Rede Municipal de Ensino;

- a maior flexibilidade para a escolha dos itens pelo res-
ponsável, que poderá selecionar as peças de maior uso e 
necessidade;

- a necessidade de concessão de tempo razoável para que 
os responsáveis pelos alunos possam adquirir os itens do kit de 
uniforme escolar;

RESOLVE:
Art. 1º - O artigo 14 da Instrução Normativa SME nº 005, 

de 05 de fevereiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 14. ...
- §1º. O credenciado deverá se comprometer a fornecer 

uniforme, observada a qualidade estabelecida no Termo de 
Referência ora aprovado e no valor máximo do kit estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Educação, conforme previsão em 
Instrução Normativa específica.

- § 2º. Será admitida a venda por encomenda a partir de 
mostruário fornecido pela credenciada, que possibilite a cons-
tatação do material e tamanho pelos responsáveis legais dos 
alunos, sendo possível a aplicação do artigo 19 da presente 
Instrução Normativa.

Art. 2º Os demais termos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 

sua publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0070654-0 - PORTARIA Nº 103 DE 
14 DE JULHO DE 2020

A Diretora Regional de Educação Substituta da Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, altera-
do pelo Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 
28/2019, tendo em vista a necessidade de prosseguir com os 
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
constituída pela Portaria nº 242 de 25/10/2019, publicada no 
DOC de 02/11/2019, página 49, referente à EMEI DR. CARLOS 
EDUARDO DE CAMARGO ARANHA.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão os servidores:

Giane Cristine Penarbel Preciso Lazaro R.F.: 800.373.4/1
Ana Paula de Macedo Reinfederon R.F.: 735.619.6/2

Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:
Ana Maria Nascimento Luz R.F.: 694.715.8/1 Professor de Educação Infantil e Funda-

mental I
Nilcia Maria Carrero Schip-
pinich

R.F.: 597.489.5/3 Assistente de diretor de escola

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 242/2019.

6016.2019/0069358-9 - PORTARIA Nº 105 DE 
14 DE JULHO DE 2020

A Diretora Regional de Educação Substituta da Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, altera-
do pelo Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 
28/2019, tendo em vista a necessidade de prosseguir com os 
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
constituída pela Portaria nº 194 de 21/10/2019, publicada no 
DOC de 02/11/2019, página 52, referente à EMEF PROF. JOAO 
CARLOS DA SILVA BORGES.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão os servidores:

Silvana de Toledo Damasco R.F.: 551.870.9/2
Otávio Santos de Sousa R.F.: 836.348.0/1

Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:
Patrícia Della Posta De Azevedo R.F.: 791.521.7/1 Coordenador Pedagógico
Caio Cezar Leite Ribeiro R.F.: 816.918.7/1 Auxiliar Técnico de Educação

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 194/2019.

6016.2020/0045848-4 - PORTARIA Nº 104 DE 
14 DE JULHO DE 2020

A Diretora Regional de Educação Substituta da Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade ao Decreto nº 57.817/2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 
28/2019, tendo em vista o estágio probatório dos servidores da 
EMEI SENA MADUREIRA,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir, no âmbito da EMEI SENA MADUREIRA, 

a Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP, composta 
pelos seguintes servidores:
SERVIDOR RF/VINCULO CARGO
Fabio Valim Dos Santos 801.627.5/1 Coordenador Pedagógico
Sheila Regina Miura Renaut 723.454.6/1 Prof. de Educ. Inf. e Ens. Fund. I
Ruth Maeda 776.880.0/1 Prof. de Educ. Inf. e Ens. Fund. I
Andrea Ribeiro Tavares Pereira 794.296.6/1 Prof. de Educ. Inf. e Ens. Fund. I
Vera Lucia Tardeu 139.781.8/3 Secretária de Escola

Art. 2º A CEEP deverá realizar a avaliação especial de de-
sempenho, durante o período de estágio probatório, conforme 
disposto no Decreto nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS - 
6016.2020/0058576-1

CEU CEI Professora Yolanda de Souza Santalucia – 
Processo SEI nº 6016.2019/0086943-1

À vista dos elementos contidos no processo SEI nº 
6016.2019/0086943-1, com base na competência que me foi 
delegada pela Portaria 4.772/2015, com fundamento na Lei nº 
12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado 
pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 262/15, AUTORIZO, 
a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 
026009540 do processo SEI supracitado, por tratar-se de bens 
irrecuperáveis.

C E I  Pa u l o  e  A d m a r  –  P r o c e s s o  S E I  n º 
6016.2020/0015263-6 À vista dos elementos contidos no 
Processo SEI nº 6016.2020/0015263-6, com base na compe-
tência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 026271631 do processo SEI supracitado, por 
tratar-se de bens irrecuperáveis.

processo, considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, 
manifestou-se CONTRARIAMENTE ao pedido de construção 
em imóvel situado na Rua Piauí, 527 x Rua Itacolomi - Higienó-
polis, por não atendimento ao comunique-se

Informamos que fica aberto prazo legal de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação no Diário Oficial, para eventual 
interposição de recurso dirigido ao CONPRESP.

Excepcionalmente durante o período de emergência na 
cidade de São Paulo em decorrência da pandemia pelo coro-
navírus, a documentação do recurso poderá ser enviada para o 
e-mail conpresp@prefeitura.sp.gov.br.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências visando 
informar o interessado da decisão, e posterior ações que se 
fizerem necessárias.

6025.2018/0019507-1 - Regularização de Bem Tomba-
do e Área Envoltória

Despacho indeferido
Interessados: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA / THE 

LANCASHIRE GENERAL INVESTMENT COMPANY
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 14 de julho de 2020, o 

Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CON-
PRESP, com fundamento nos elementos constantes neste pro-
cesso, considerando o parecer do Departamento do Patrimônio 
Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, mani-
festou-se CONTRARIAMENTE ao pedido de regularização de 
Estação de Rádio Base - ERB, situada na Rua da Mooca, 1678, 
1736 - Mooca, por não atendimento ao comunique-se.

Informamos que fica aberto prazo legal de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação no Diário Oficial, para eventual 
interposição de recurso dirigido ao CONPRESP.

Excepcionalmente durante o período de emergência na 
cidade de São Paulo em decorrência da pandemia pelo coro-
navírus, a documentação do recurso poderá ser enviada para o 
e-mail conpresp@prefeitura.sp.gov.br.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências visando 
informar o interessado da decisão, e posterior ações que se 
fizerem necessárias.

6025.2019/0005235-3 - Pedido de Tombamento
Despacho deferido
Interessados: Deputado Antônio Carlos de Campos 

Machado / Associação Portuguesa de Desportos
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 14 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
processo, considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, 
manifestou-se FAVORAVELMENTE a prorrogação do prazo 
para conclusão dos estudos de tombamento do Complexo Dr. 
Oswaldo Teixeira Duarte - Estádio do Canindé, por mais de 90 
(noventa) dias corridos, concedendo ainda prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, contados da intimação, para que Associação 
Portuguesa de Desportos apresente sua manifestação.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências visando 
informar o interessado da decisão, e posterior ações que se 
fizerem necessárias.

6039.2019/0004122-6 - Comunicações Administrati-
vas: Ofício

Despacho deferido
Interessados: Subprefeitura do Ipiranga
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 14 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
processo, considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, 
manifestou-se FAVORAVELMENTE à proposta de reforma e 
manutenção da Praça João Rodrigues, ao longo da Rua Domin-
gos de Rogatis - Jardim da Saúde.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado, com retorno à Subprefeitura 
solicitante.

6027.2018/0004377-9 - Comunicações Administrati-
vas: Ofício

Despacho parcialmente deferido
Interessados: SVMA - Secretaria do Verde e do Meio 

Ambiente
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 13 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
processo e considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico, manifestou-se FAVORAVELMENTE ao projeto 
executivo de restauro dos remanescentes do Antigo Colégio Des 
Oiseaux, situado na Rua Marquês de Paranaguá, 115 x Rua Caio 
Prado, 232 x Rua Augusta - Parque Augusta, em prosseguimen-
to à diretriz exaradas por ocasião da 707ª Reunião Ordinária 
de 09 de dezembro de 2019, com as SEGUINTES DIRETRIZES:

1) Tendo em vista o pedido de tombamento dos muros 
de fechamento do lote em questão e, consequentemente a 
necessidade de estudá-los, solicitamos a incorporação deles, ou 
pelo menos de partes consideráveis, no projeto paisagístico do 
parque ou nos novos fechamentos;

2) Após a finalização das obras, apresentar relatório técni-
co com o registro das etapas da obra, inclusive com os testes e 
prospecções das pinturas e testes de argamassa das edificações.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal.

I. Publique-se, a seguir retorne à unidade de origem, ressal-
tando-se a necessidade de atendimento das diretrizes impostas.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 22 DE 15 DE 
JULHO DE 2020.

6016.2020/0010669-3
Altera a Instrução Normativa SME nº 005, de 05 de 

fevereiro de 2020, com sua redação conferida pela Ins-
trução Normativa SME nº 007, de 21 de fevereiro de 2020 
e Instrução Normativa SME nº 16 de 15 de abril de 2020, 
que dispõe sobre o fornecimento de kit de uniforme 
escolar para os estudantes da Rede Municipal de Ensino

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei nº 13.371/02, que estabelece que os 

alunos da rede municipal de ensino usarão uniformes ou vesti-
menta padronizada definida pelo órgão competente;

- o disposto na Lei nº 14.064/05, que impõe a inclusão de 
calçado padrão tênis como item do uniforme escolar;

- o disposto na Lei nº 14.964/09, que dispõe sobre as 
diretrizes e requisitos para fixação de padrão dos uniformes 
escolares da rede municipal de ensino;

- o disposto no Decreto nº 51.450/10, com as alterações 
promovidas pelos Decretos nº 52.010/10, nº 54.149/13 e nº 

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2020/0009548-8 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativos INSTITUTO RECREATIVO, CULTURAL E ESPORTIVO 
FUZAO BRAZIL - I.F.B”, CNPJ nº 24.866.812/0001-82, como 
Entidade Parceira do Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro 
Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - 
CENTS, nos termos do Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI

DESPACHOS: LISTA 665
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
6025.2019/0003582-3 - Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória
Despacho parcialmente deferido
Interessado: GERENCIAMENTO TÉCNICO DE OBRAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (SMC/GTO) 
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 13 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Pa-
trimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São 
Paulo - CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes 
neste processo, considerando o parecer do Departamento do 
Patrimônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Re-
lator, manifestou-se FAVORAVELMENTE ao projeto executivo 
de reforma do Auditório do Teatro João Caetano - Fase 
1 - situado à Rua Borges Lagoa, 650 - Vila Mariana, conforme 
documentos 015404478 e 015404573, em prosseguimento 
ao anteprojeto aprovado anteriormente na 676ª Reunião Or-
dinária de 06 de agosto de 2018, através do Processo SEI nº 
6025.2018/0003122-2, com a SEGUINTE DIRETRIZ:

De modo idêntico a como foi apresentado o Projeto Execu-
tivo de Arquitetura desta Fase 1, deverão ser apresentados para 
análise e aprovação do DPH/Conpresp, previamente à elabora-
ção do edital de contratação da obra, os Projetos Executivos 
das Fases subsequentes.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado da decisão, bem como da neces-
sidade de atendimento da(s) diretriz(es) imposta(s).

6025.2019/0019970-2 - Reforma em Bem Tombado e 
Área Envoltória

Despacho indeferido
Interessados: UNIÃO DOS ALFAIATES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO / ALEXANDRE MIRKAI
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 13 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
processo, considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, 
manifestou-se CONTRARIAMENTE ao pedido de conservação 
das fachadas no imóvel situado à Rua Treze de Maio, 984 - Bela 
Vista, por não atendimento ao comunique-se. 

Informamos que fica aberto prazo legal de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação no Diário Oficial, para eventual 
interposição de recurso dirigido ao CONPRESP.

Excepcionalmente durante o período de emergência na 
cidade de São Paulo em decorrência da pandemia pelo coro-
navírus, a documentação do recurso poderá ser enviada para o 
e-mail conpresp@prefeitura.sp.gov.br.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências visando 
informar o interessado da decisão, e posterior ações que se 
fizerem necessárias.

6025.2019/0014903-9 - Regularização de Bem Tomba-
do e Área Envoltória

Despacho indeferido
Interessados: TELEFÔNICA DO BRASIL S.A. / CONDO-

MÍNIO EDIFÍCIO TUIUTI
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 14 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
processo, considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, 
manifestou-se CONTRARIAMENTE ao pedido de regularização 
de Estação Rádio Base - ERB, situada na Avenida Paulista, 347 - 
Bela Vista, por não atendimento ao comunique-se.

Informamos que fica aberto prazo legal de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação no Diário Oficial, para eventual 
interposição de recurso dirigido ao CONPRESP.

Excepcionalmente durante o período de emergência na 
cidade de São Paulo em decorrência da pandemia pelo coro-
navírus, a documentação do recurso poderá ser enviada para o 
e-mail conpresp@prefeitura.sp.gov.br.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências visando 
informar o interessado da decisão, e posterior ações que se 
fizerem necessárias.

6025.2019/00008697-5 - Regularização em Bem Tom-
bado e Área Envoltória

Despacho indeferido
Interessado: CENTRAL ADM. DE PROJETOS E ASSES-

SORIA LTDA 
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 14 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
processo, considerando o parecer do Departamento do Patri-
mônio Histórico e acolhendo o relatório do Conselheiro Relator, 
manifestou-se CONTRARIAMENTE ao pedido de regularização 
do imóvel situado à Rua Barão de Itapetininga, 163 - 5º andar - 
Centro, por não atendimento ao comunique-se.

Informamos que fica aberto prazo legal de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação no Diário Oficial, para eventual 
interposição de recurso dirigido ao CONPRESP.

Excepcionalmente durante o período de emergência na 
cidade de São Paulo em decorrência da pandemia pelo coro-
navírus, a documentação do recurso poderá ser enviada para o 
e-mail conpresp@prefeitura.sp.gov.br.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências visando 
informar o interessado da decisão, e posterior ações que se 
fizerem necessárias.

6025.2019/0004201-3 - Construção Nova em Bem 
Tombado e Área Envoltória

Despacho indeferido
Interessados: SOCIEDADE ITACOLOMI EMPREENDI-

MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
DESPACHO: 
Em sua 714ª Reunião Ordinária de 14 de julho de 2020, 

o Colegiado do Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
- CONPRESP, com fundamento nos elementos constantes neste 
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